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PARECER N°     , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE A MOÇÃO Nº 443, DE 2025
De autoria da Nobre Deputada Ana Carolina Serra, a moção em epígrafe tem por escopo aplaudir os 30 anos da Associação Brasileira de Ouvidores Ombudsman - ABO Nacional. 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 03/11/2025 a 07/11/2025, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, I c.c art. 33, II do Regimento Interno.
Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a relevância social e cívica do objeto da moção, que busca homenagear a Associação Brasileira de Ouvidores Ombudsman (ABO) - Nacional pelos seus 30 anos de fundação. A preocupação da nobre autora transcende o reconhecimento institucional, projetando a defesa da transparência pública, da ética e da mediação de conflitos, pilares fundamentais para a democratização das relações entre o cidadão e as instituições.

O reconhecimento de três décadas de atuação ininterrupta evidencia o papel essencial da ABO na instrução e certificação de ouvidores, garantindo a defesa dos usuários de serviços públicos e privados. A propositura destaca que a atuação da entidade, especialmente em São Paulo e em municípios como Santo André, fortalece a cidadania e o controle social por meio da escuta qualificada. Tais ações contribuem diretamente para o aprimoramento da gestão, promovendo uma cultura de diálogo e integridade que é vital para o avanço da participação social no país.

Sob o aspecto regimental, a matéria é de competência desta Assembleia Legislativa, estando em plena conformidade com o artigo 154 do Regimento Interno, uma vez que é atribuição desta Casa formular Moções de Aplauso e manifestar-se sobre assunto de elevado interesse público. Não há, portanto, óbices à sua tramitação.

Diante da relevância social da proposição, de sua adequação regimental e do mérito inquestionável da valorização da transparência e do diálogo democrático, este Relator manifesta-se favorável, conclusivamente pela aprovação da Moção em epígrafe. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa Legislativa em incentivar instituições que fortalecem o exercício da cidadania e a modernização da gestão pública em todo o Estado.

Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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